
  

    

rr
 E e ED)
 

ei o
 Es
 

o 

S
s
!
 

o
 

2
 a 

S 
| 

<
a
 

PA
 

ta
 o o 

Arbitrar nos termos dos artigos 1º e 4º da 
ftiaSA a o 449021 AA atm An Ainaf amis ti 

Resolução nº 19.403, de 28.11.95, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral, 

1 e (uma e meia) Ciárias ao senhor DAV F LORES DE EALINEDO, 

em Brasilia-DF. participando da Reunião para discutir o Plano Operacional 
H, no TSE, conforme solicitação de diárias da Coordenadoria de 

Jurisprudência e Documentaçã oe % ( meia ) diária ao senhor OSVALDO 

ALEXANDRE DOS SANTOS, motorista requisitado, no valor unitário de 
R$ 132,00 ( cento e trinta e dois reais). totalizando R$ 66,00 ( sessenta e 

seis reais) que levará o secretário de Informática acima citado a Brasilia-DF, 

no dia 04/09/96 conforme solicitação de diárias da Secretaria de 

Regiona a , em Gotânia, aos 03 dias do mês de 

setembro de 1996. 

Cf 
Doutor ENAURO DE FREITAS 

Diretor Geral do TRE/GO


